
ADMONIÇÃO CANÓNICA
O D.Canónico exige que seja feita uma Admonição ou um aviso, antes de ser imposta

uma censura ou penalidade por um superior eclesiástico devidamente autorizado.
Se a pessoa se recusa a abandonar as suas actividades pelas quais recebeu a Admonição o

processo para a aplicação da penalidade, pode continuar.
A lei exige apenas uma Admonição antes de proceder.
A Admonição é normalmente feita pelo Ordinário ou por um seu delegado.
O Ordinário pode também fazer uma Admonição a alguém que se encontra em risco grave

e próximo de cometer uma ofensa, ou de que há suspeita de ter já cometido alguma ofensa de que
pode resultar uma investigação canónica. (D.Canónico câns.,1339,1348).
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